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37. No tocante à pertinência do pedido com os fins da análise do ato de
concentração, ainda que também demande eventual exame aprofundado, verifica-se, em
juízo preliminar, a existência de relação entre as alegações apresentadas e a análise
concorrencial da Operação, na medida em que se discute, em síntese, um possível
contexto mais amplo envolvendo a operação e aspectos relacionados à sua governança.

38. Por fim, quanto à oportunidade e conveniência para a instrução processual
e a defesa dos interesses da coletividade, entendo que os elementos trazidos pelo
IPSConsumo, em análise preliminar, mostram-se aptos a contribuir para o esclarecimento
das questões suscitadas, sem prejuízo de avaliação mais detida quando do exame da
admissibilidade do recurso.

39. Nesse contexto, cumpre destacar que, conforme manifestei em voto oral
proferido no Ato de Concentração nº 08700.006918/2024-62 (Smartfit Escola de Ginástica e
Dança S.A. e Velocity Academia de Ginástica Ltda.), durante a 238ª SOJ, as formas procedimentais
devem ser compreendidas como instrumentos voltados à consecução de finalidades legais.

40. Naquela oportunidade, o ato de concentração foi inicialmente submetido ao
procedimento sumário, tendo, contudo, sido posteriormente convertido para o rito
ordinário pela SG/Cade. Na mesma data da conversão, e antes mesmo do transcurso
integral do prazo para habilitação de terceiros interessados, foi proferida decisão de
aprovação sem restrições. Tal dinâmica, guardadas as devidas particularidades, apresenta
similitude com o verificado no presente caso, no qual, embora a decisão não tenha sido
proferida no mesmo dia da conversão procedimental, ainda se encontrava em curso o
prazo para habilitação de terceiro interessado.

41. Sob essa perspectiva, a distinção entre os procedimentos de análise de atos
de concentração - sumário e ordinário - não se limita a um aspecto meramente formal,
mas se relaciona diretamente ao grau de aprofundamento da análise concorrencial.

42. Com efeito, a adoção do procedimento ordinário amplia o espaço para a
utilização de mecanismos instrutórios adicionais, tais como a realização de testes de
mercado e a admissão de intervenções de terceiros interessados. Nessa linha, entendo que
a conversão de um caso inicialmente submetido ao procedimento sumário para o rito
ordinário deve, em regra, resultar no aprofundamento da análise concorrencial, sobretudo
quando as circunstâncias fáticas assim recomendarem.

43. No presente caso, entretanto, observa-se que a conversão do procedimento
não foi acompanhada de efetivo aprofundamento da instrução processual, circunstância
que se mostra particularmente relevante diante da pendência de análise do pedido de
habilitação de Terceiro Interessado. Assim, revela-se adequada a realização da presente
apreciação, de modo a assegurar a completude da análise e a observância das garantias
procedimentais aplicáveis.

44. Ademais, como tenho consignado em inúmeros casos, este Gabinete parte do
pressuposto do reconhecimento da relevância da participação de terceiros interessados em
processos de análise de atos de concentração no âmbito deste Conselho, notadamente como
instrumento de qualificação da instrução processual e redução de assimetrias informacionais.

45. Entendo, portanto, que a atuação desses agentes pode contribuir
positivamente para o exame concorrencial, ao trazer perspectivas adicionais, informações
complementares e eventuais preocupações concorrenciais que auxiliem na formação do
convencimento da autoridade antitruste.

46. Diante do exposto, verifico o atendimento dos requisitos de tempestividade,
legitimidade, suficiência documental, pertinência temática, bem como de oportunidade e
conveniência para a instrução processual e defesa dos interesses da coletividade, nos termos
do art. 50 da Lei nº 12.529/2011 e dos arts. 43 e 118 do Regimento Interno do Cade.

Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA ICMBIO Nº 622, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

Autoriza o limite para a Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos - FINATEC operacionalizar
a função OPP para o Convenente no Sistema Transferegov.br (processo ICMBio n° 02176.000095/2025-41).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 2.464 da Casa Civil, de 16 de maio de 2023, publicada
no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2023, no uso das competências atribuídas pelo art. 15, Seção I, Capítulo VI do Anexo I do Decreto nº 12.258, de 25 de novembro de 2024, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o limite para a Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos - FINATEC operacionalizar a função OPP para o Convenente no Sistema Transferegov.br,
no valor de R$ 360.791,00 (trezentos e sessenta mil e setecentos e noventa e um reais), com base em prévia análise técnica sobre a necessidade da medida e o montante financeiro envolvido:
. .CO N V E N E N T E .CNPJ .Nº CONVÊNIO SEI/TRANSFEREGOV .P R O C ES S O .VALOR LIMITE OPP

P/CONVENENTE (R$)
. .Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos - FINATEC .37.116.704/0001-34 .987517 .02176.000095/2025-41 .R$ 360.791,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAURO OLIVEIRA PIRES

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS

PORTARIA SNPGB/MME Nº 208, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2026

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS DO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência outorgada pelo art. 1º, inciso I, da
Portaria nº 681/GM/MME, de 22 de agosto de 2022, tendo em vista o disposto no art. 6º do
Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 4º da Portaria Normativa nº 19/GM/MME, de
16 de agosto de 2021, e o que consta do Processo nº 48610.212188/2025-41, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento, no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, do projeto Unidade de Liquefação de Gás Natural
do Parque dos Gaviões, de titularidade da Eneva S.A., inscrita no CNPJ: 04.423.567/0001-21,
detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput é alcançado pelo art. 1º, § 1º, inciso
VI, da Portaria Normativa nº 19/GM/MME, de 16 de agosto de 2021.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de abril de 2025 e são
de exclusiva responsabilidade da Eneva S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência
Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP.

Art. 3º Alterações técnicas ou de titularidade do Projeto de que trata esta Portaria,
autorizadas pela ANP ou pelo Ministério de Minas e Energia e que não impliquem a descaracterização
do empreendimento, não ensejarão a publicação de nova Portaria de enquadramento no REIDI.

Art. 4º A Eneva S.A. deverá informar, à Secretaria Especial da Receita Federal do
Brasil - RFB, a entrada em operação do Projeto enquadrado na forma aprovada nesta Portaria,
mediante a entrega de cópia da Autorização de Operação, ou documento equivalente, emitido
pela ANP, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 5º A ANP informará, tempestivamente, ao Ministério de Minas e Energia e à
RFB, a ocorrência de situações que evidenciem a não implementação do Projeto enquadrado
na forma aprovada nesta Portaria.

Art. 6º A habilitação do Projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão
ser requeridos à RFB.

Parágrafo único. A pessoa jurídica titular do projeto está ciente de que o presente
enquadramento do projeto não gera direito automático ao benefício do REIDI, devendo
requerer a habilitação na forma dos arts. 3º, 4º e 7º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007,
e atender às condicionantes nele previstas e às demais normas e regulamentos de regência.

Art. 7º A Eneva S.A. deverá observar, no que couber, as disposições constantes na
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, na Portaria
Normativa nº 19/GM/MME, de 2021, e na legislação e normas vigentes e supervenientes,
sujeitando-se às penalidades legais, inclusive àquelas previstas nos artigos 9º e 14 do Decreto
nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da RFB.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO CABRAL DIAS DUTRA

ANEXO

. .MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

. .INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE
INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA

. .PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

. .Nome empresarial .Eneva S.A.

. .CNPJ .04.423.567/0001-21

. .DADOS DO PROJETO

. .Nome do Projeto .Unidade de Liquefação de Gás Natural do Parque dos Gaviões

. Descrição do Projeto .O projeto consiste em uma unidade de liquefação que será
composta por todos os equipamentos necessários à
implementação da planta como

. .sistemas de pré-tratamento de gás natural, sistemas de
liquefação, sistemas de refrigeração, tubulações, tanques de
armazenamento criogênicos, sistema de carregamento de
carretas criogênicas, sistema de controle, instrumentação,
sistema de segurança, dentre outros, e será responsável por
receber o gás natural, tratar, liquefazer, armazenar e carregar o
gás natural liquefeito - GNL produzido em carretas criogênicas.

. . .O gás natural será proveniente da Unidade de Tratamento de
Gás (UTG) do Complexo Parnaíba, localizada em frente ao
empreendimento.

A planta será projetada com um sistema de pré-tratamento com
capacidade de 600.000 Nm³/dia (a 1 atm e 20°C) seguido por dois
trens de liquefação com a capacidade de 300.000 Nm³/dia cada (a
1 atm e 20°C).

. .Período de Execução .De 24/04/2025 a 30/06/2027

. .Localidade do Projeto .Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão.

. .ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE
PIS/PASEP E COFINS (R$)

. .Bens .594.117.054,73

. .Serviços .420.059.466,06

. .Outros .0,00

. .Total (1) .1.014.176.520,78

. .ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE
PIS/PASEP E COFINS (R$)

. .Bens .526.883.116,73

. .Serviços .403.256.970,10

. .Outros .0,00

. .Total (2) .930.140.086,82

47. Considerando, ainda, o potencial contributivo da atuação do para o
adequado exame das questões suscitadas nos autos, entendo que sua participação se
revela útil e compatível com os fins da análise concorrencial em curso.

48. Assim, defiro, em caráter definitivo, a habilitação do IPSConsumo como
terceiro interessado no presente Ato de Concentração, assegurando-lhe o exercício das
prerrogativas processuais pertinentes, na forma da legislação e do RICade.

49. Superada a análise da habilitação do terceiro interessado, passo, na
sequência, ao exame da admissibilidade do recurso interposto.

2.3. Da admissibilidade do recurso do Terceiro Interessado
50. Conforme precedentes deste Conselho[1] e a doutrina especializada[2], a

análise de admissibilidade recursal deve contemplar requisitos intrínsecos e extrínsecos.
51. Entre os requisitos extrínsecos, incluem-se: (i) a tempestividade; (ii) o

preparo; e (iii) a regularidade formal.
52. Por sua vez, os requisitos intrínsecos compreendem: (i) o cabimento; (ii) a

inexistência de fato impeditivo ao exercício do direito de recorrer, tais como desistência,
renúncia ou aquiescência; (iii) a legitimidade recursal; e (iv) o interesse em recorrer.

53. Isto posto, passo à análise do preenchimento de tais requisitos no recurso
interposto pelo IPSConsumo.

54. Quanto à tempestividade, verifica-se que a decisão de aprovação sem
restrições do Ato de Concentração foi publicada no Diário Oficial da União ("DOU") em
31.12.2025 (SEI 1683999), tendo o recurso do terceiro interessado sido protocolado em
07.01.2026 (SEI 1686188 e 1686187). Assim, constata-se que o prazo de 15 (quinze) dias
para interposição recursal foi observado, sendo o recurso tempestivo.

55. No que se refere ao preparo, não há previsão legal para recolhimento de
custas ou preparo para a interposição de recurso contra decisão de aprovação de ato de
concentração no âmbito do Cade.

56. Quanto à regularidade formal, verifica-se que o requisito se encontra
atendido, uma vez que a peça recursal apresenta os fundamentos fáticos e jurídicos que
embasam a insurgência.

57. Em relação ao cabimento, o recurso mostra-se adequado, com fundamento
no art. 65, inciso I, da Lei nº 12.529/2011, c/c o art. 122, inciso I, do RICade.

58. No tocante à inexistência de fato impeditivo ao direito de recorrer, até o
momento da prolação deste Despacho Decisório, não foi identificado qualquer pedido de
desistência, renúncia ou aquiescência por parte do recorrente.

59. Quanto ao interesse recursal, entendo-o presente, razão pela qual faço
remissão às considerações expostas no tópico relativo à habilitação do terceiro interessado.

60. Por fim, no que se refere à legitimidade recursal, considerando que o IPSConsumo
foi definitivamente habilitado como terceiro interessado nos termos do presente voto, resta
configurada sua legitimidade para recorrer, conforme previsto no art. 122, inciso I, do RICade.

61. Diante do exposto, verifico o preenchimento cumulativo de todos os
requisitos de admissibilidade, razão pela qual conheço do recurso interposto pelo
IPSConsumo, na forma do art. 65, §1º, I, da Lei nº 12.529/2011.

3. DISPOSITIVO
62. Ante o exposto, com fundamento no art. 50 da Lei nº 12.529/2011, nos arts. 43 e

118 do Regimento Interno do Cade, bem como no art. 65, § 1º, inciso I, da Lei nº 12.529/2011:
Defiro, em caráter definitivo, a habilitação do Instituto de Pesquisas e Estudos da Sociedade

e Consumo ("IPSConsumo") como Terceiro Interessado no presente Ato de Concentração, assegurando-
lhe o exercício das prerrogativas processuais cabíveis, na forma da legislação e do RICade; e

Conheço do recurso interposto pelo IPSConsumo, por estarem presentes, de
forma cumulativa, os requisitos de admissibilidade recursal.

63. Publique-se e intime-se.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Conselheiro

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
SUPERINTENDÊNCIA DE INOVAÇÃO E TRANSIÇÃO ENERGÉTICA

DESPACHO Nº 3.547, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025

Processo n.º: 48500.036460/2025-28. Interessado: Companhia Paulista de Fo r ç a
e Luz - CPFL Paulista. CNPJ: 33.050.196/0001-88. Decisão: (i) reconhecer o total de R$
761.470,70 (setecentos e sessenta e um mil, quatrocentos e setenta reais e setenta
centavos), referente à realização do Plano de Gestão, código PG-0063-0011/2022; e (ii)
declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 3.798, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

Processo nº: 48500.038191/2025-34. Interessado Companhia Sul Sergipana de
Eletricidade - SULGIPE, CNPJ: 13.255.658/0001-96. Decisão: (i) reconhecer o total de R$
75.373,67 (setenta e cinco mil, trezentos e setenta e três reais e sessenta e sete centavos);
referente à realização Plano de Gestão, código PG-00046-0007/2018; e (ii) declarar o
encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 84, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

Processo n.º: 48500.000929/2026-71. Interessado: COPEL Distribuição S.A .,
CNPJ: 76.483.817/0001-20. Decisão: (i) reconhecer o total de R$ 6.517.134,08 (seis milhões,
quinhentos e dezessete mil, cento e trinta e quatro reais e oito centavos), referente à
realização do Projeto de Eficiência Energética, código PE-02866-0296/2020; e (ii) declarar o
encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará
disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 106, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001165/2026-31. Interessado: Companhia de Eletricidade do
Estado da Bahia, CNPJ: 15.139.629/0001-94 - Neoenergia Coelba e Cooperadas: Companhia
Energetica de Pernambuco - Neoenergia Pernambuco, CNPJ: 10.835.932/0001-08, Companhia
Energetica do Rio Grande do Norte - Neoenergia Cosern, CNPJ: 08.324.196/0001-81 e Elektro
Redes S.A - Neoenergia Eketro, CNPJ: 02.328.280/0001-97. Decisão: (i) reconhecer o total de R$
16.447.465,83 (dezesseis milhões, quatrocentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta
e cinco reais e oitenta e três centavos), referente à realização do Projeto de Eficiência
Energética, código PE-00047-0131-2020; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 113, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001210/2026-58. Interessado: Companhia Energética de
Pernambuco - Neoenergia Pernambuco, CNPJ: 10.835.932/0001-08, Decisão: (i) reconhecer o
total de R$ 16.239.774,08 (dezesseis milhões, duzentos e trinta e nove mil, setecentos e
setenta e quatro reais e oito centavos), referente à realização do Projeto de Eficiência
Energética, código PE-00043-0073/2020; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra
deste Despacho consta dos autos e estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 114, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001216/2026-25. Interessado: Companhia de Eletricidade do
Estado da Bahia - COELBA, CNPJ: 15.139.629/0001-94 e Cooperada a Companhia Energética
do Rio Grande do Norte - Neoenergia COSERN, CNPJ: 08.324.196/0001-81. Decisão: (i)
reconhecer o total de R$ 6.320.366,52 (seis milhões, trezentos e vinte mil, trezentos e
sessenta e seis reais e cinquenta e dois centavos), referente à realização do Projeto de
Eficiência Energética, código PE-00047-0130/2020; e (ii) declarar o encerramento deste
projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 156, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001410/2026-19. Interessado: Companhia de Eletricidade do
Estado da Bahia - Neoenergia Coelba, CNPJ: 15.139.629/0001-94, e Cooperadas:
Companhia Energetica de Pernambuco - Neoenergia Pernambuco, CNPJ: 10.835.932/0001-
08, Companhia Energetica do Rio Grande do Norte - Neoenergia Cosern. Decisão: (i)
reconhecer o total de R$ 16.991.523,64 (dezesseis milhões, novecentos e noventa e um mil
e quinhentos e vinte e três reais e sessenta e quatro centavos), referente à realização do
Projeto de Eficiência Energética, código PE-00047-0140-2020; e (ii) declarar o encerramento
deste projeto. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 160, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001444/2026-03. Interessado: EDP São Paulo Distribuição
de Energia S.A., C N PJ : 02.302.100/0001-06, Decisão: (i) reconhecer o total de R$
12.849.438,68 (doze milhões, oitocentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e trinta e
oito reais e sessenta e oito centavos), referente à realização do Projeto de Ef i c i ê n c i a
Energética, código PE-00391-0078/2020; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A
íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

DESPACHO Nº 428, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº:48500.001613/2026-05. Interessado: Companhia Paulista de Força
e Luz, CNPJ: 02.614.694/0001-62. Decisão: (i) reconhecer o total de R$ 5.581.432,88 (cinco
milhões, quinhentos e oitenta e um mil, quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e oito
centavos), referente à realização do Projeto de Eficiência Energética, código PE-00063-
0219/2020; e (ii) declarar o encerramento deste projeto. A íntegra deste Despacho consta
dos autos e estará disponível em http://biblioteca.aneel.gov.br.

PAULO LUCIANO DE CARVALHO
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES, PERMISSÕES
E AUTORIZAÇÕES DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 396, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.002980/2026-18. Interessado: Equatorial Energia Pará, CNPJ
nº 04.895.728/0001- 80. Decisão: (i) declarar de utilidade pública, para instituição de
servidão administrativa, a área de terra necessária à passagem da LD 34,5 kV Av e i r o ,
localizada no estado do Pará. A íntegra deste Despacho (e seu anexo) consta dos autos e
estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 406, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: listados no anexo. Interessado: indicado no Anexo. Decisão: alterar
as características técnicas e a denominação da UFV Tanque dos Padres IX para UFV Solar
Mundo Novo, CEG UFV.RS.RN.051691-0.02. A íntegra deste Despacho (e seu anexo) consta
dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

DESPACHO Nº 410, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.902121/2024-67. Interessado: Eólica Esquina Do Vento SPE
LTDA., CNPJ 23.554.151/0001-97. Decisão: (i) Alterar a Resolução Autorizativa nº 15.429, de
27 de agosto de 2024. A íntegra deste Despacho (e seu anexo) consta dos autos e estará
disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

THAIS BARBOSA COELHO
Superintendente Adjunta

GERÊNCIA DE OUTORGAS DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
DESPACHO Nº 382, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo no: 48500.038523/2025-81. Interessada: Nascente Renováveis Ltda.,
CNPJ nº 63.636.316/0001-94. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à PCH Alemães
Baixo, com 18.400 kW de potência instalada, CEG: PCH.PH.MG.037422-9.01, localizada no
rio Abaeté, no estado do Rio Grande do Sul; e (ii) esse DRI-PCH não poderá ser conferido
a outros interessados. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

DESPACHO Nº 407, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo no: 48500.038526/2025-14. Interessada: Nascente Renováveis Ltda.,
CNPJ nº 63.636.316/0001-94. Decisão: (i) conferir o DRI-PCH referente à PCH Pedra Mulata,
com 10.000 kW de potência instalada, CEG: PCH.PH.ES.034212-2.01, localizada no rio Jucu
Braço Norte, no estado do Espírito Santo; e (ii) esse DRI-PCH não poderá ser conferido a
outros interessados. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

PAOLA BEMBOM GARCIA TORRES
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA
E DAS RELAÇÕES DE CONSUMO

DESPACHO Nº 172, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO - ANEEL, no uso das suas competências, em conformidade com o disposto no
inciso IV do art. 1º da Portaria nº 4.595, de 23 de maio de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 48500.036433/2025-55,4, decide:

extinguir e arquivar o Processo Administrativo nº 48500.036433/2025-55, após
exaurido o prazo para interposição de recurso e na ausência de manifestação das partes,
nos termos do previsto no art. 69 da Resolução Normativa nº 1.133/2025.

ANDRÉ RUELLI

DESPACHO Nº 385, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA E DAS RELAÇÕES DE
CONSUMO - ANEEL, no uso das suas competências, em conformidade com o disposto no
inciso IV do art. 1º da Portaria nº 4.595, de 23 de maio de 2017, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 48500.903066/2024-22, decide:

(i) por conhecer da reclamação interposta pela Inovve Serviços de Treinamentos
e Consultoria Empresarial Ltda., CNPJ nº 32.049.941/0001-06, como representante do
Município de São José de Piranhas - PB, sobre devolução de valores faturados a maior; e
(ii) declarar extinto o processo administrativo nº 48500.903066/2024-22, sem resolução do
mérito, com base no art. 69 da REN 1.133/2025.

ANDRÉ RUELLI

DESPACHO Nº 394, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001417/2024-61. Interessado: Maurício Greco Cosso.
Decisão: Indeferir o pedido de revisão do orçamento de conexão emitido à época pela
CEMIG. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

ANDRÉ RUELLI
Superintendente

DESPACHO Nº 405, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001413/2024-82. Interessado: Aloizio Teubner Ferreira.
Decisão: Indeferir o pedido de revisão do orçamento de conexão emitido à época pela
CEMIG. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

ANDRÉ RUELLI
Superintendente

DESPACHO Nº 408, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001418/2024-13. Interessado: Eduardo de Bessas Malta.
Decisão: Indeferir o pedido de revisão do orçamento de conexão emitido à época pela CEMIG.
A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

ANDRÉ RUELLI
Superintendente
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DESPACHO Nº 409, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001410/2024-49. Interessado: Bruna Cristina Oliveira e
Souza. Decisão: Indeferir o pedido de revisão do orçamento de conexão emitido à época
pela CEMIG. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

ANDRÉ RUELLI
Superintendente

DESPACHO Nº 411, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001408/2024-70. Interessado: Bruna Cristina Oliveira e
Souza. Decisão: Indeferir o pedido de revisão do orçamento de conexão emitido à época
pela CEMIG. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

ANDRÉ RUELLI
Superintendente

DESPACHO Nº 412, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001415/2024-71. Interessado: Marco Tulio de Oliveira .
Decisão: Indeferir o pedido de revisão do orçamento de conexão emitido à época pela
CEMIG. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

ANDRÉ RUELLI
Superintendente

DESPACHO Nº 419, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001412/2024-38. Interessado: Bruna Cristina Oliveira e
Souza. Decisão: Indeferir o pedido de revisão do orçamento de conexão emitido à época
pela CEMIG. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

ANDRÉ RUELLI
Superintendente

DESPACHO Nº 421, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001411/2024-93. Interessado: Bruna Cristina Oliveira e
Souza. Decisão: Indeferir o pedido de revisão do orçamento de conexão emitido à época
pela CEMIG.bA íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

ANDRÉ RUELLI
Superintendente

DESPACHO Nº 424, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.001416/2024-16. Interessado: Marco Tulio de Oliveira .
Decisão: Indeferir o pedido de revisão do orçamento de conexão emitido à época pela
CEMIG. A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará disponível em
biblioteca.aneel.gov.br.

ANDRÉ RUELLI
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO
E DO MERCADO DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO Nº 414, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO E DO
MERCADO DE ENERGIA ELÉTRICA SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso da atribuição delegada por meio do inciso XVI do art. 1º da
Portaria nº 6.824, de 4 de maio de 2023, e tendo em vista o que consta do Processo nº
48500.907124/2008-77, decide:

conhecer e, no mérito, dar provimento à solicitação da J&F S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 00.350.763/0001-62, para: (i) aprovar, nos termos da Resolução Normativa
nº 1.093, de 21 de maio de 2024: (i.a) o Custo Variável Unitário - CVU para a UTE
Uruguaiana, código CEG: UTE.GN.RS.002913-0.01, no valor de R$ 1.194,66 MWh; (i.b) a
Parcela de Custo Fixo - PCF, no valor de R$ 74,26/MWh; e (i.c) o Montante de geração
necessário à recuperação dos custos fixos, no valor de 420.630 MWh; (ii) informar que o
CVU definido em "i.a" refere-se ao mês de fevereiro de 2026 e deverá ser atualizado
mensalmente pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, adotando-se os
parâmetros da Tabela que consta no Anexo 2 da Nota Técnica anexa a este Despacho; (iii)
informar que o CVU acrescido de custos fixos da usina corresponde à soma do CVU mensal
com a PCF e que sua adoção deverá observar a vigência e as condições definidas na
Portaria Normativa nº 108/GM/MME, de 29 de abril de 2025, do Ministério de Minas e
Energia; (iv) determinar que os valores aprovados em "i", respeitados os itens "ii" e "iii",
deverão ser aplicados a partir da publicação deste Despacho e por um período de 12
(doze) meses: (iv.a) pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, para consideração
nos processos de Planejamento e Programação da Operação; e (iv.b) pela CCEE, para
Contabilização e Liquidação da energia elétrica produzida pela usina no período; e (v)
possibilitar que J&F S.A., redeclare, excepcionalmente, para fins de aprovação pelo ONS, os
valores dos parâmetros de Unit Commitment Térmico (UCT) da UTE Uruguaiana,
considerando as informações apresentadas na Carta s/nº, de 26/09/2025, e na Carta nº
96/2025, de 06/10/2025.

FELIPE ALVES CALABRIA

DESPACHO Nº 431, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2026

Processo nº: 48500.013052/2025-06. Interessado: Cooperativa de
Eletrificação Rural de Cachoeiras - Itaboraí - CERCI, CNPJ nº 27.707.397/0001-02, e
SAFIRA Varejo Comercialização de Energia LTDA, CNPJ nº 11.482.752/0001-52 . Decisão:
(i) aprovar o Contrato de Comercialização de Energia a partir de Licitação Pública -
CCELP celebrado entre a compradora Cooperativa de Eletrificação Rural de Cachoeiras
- Itaboraí - CERCI, CNPJ nº 27.707.397/0001-02, e a vendedora SAFIRA Varejo
Comercialização de Energia LTDA, CNPJ nº 11.482.752/0001-52, em decorrência do
resultado de processo licitatório correspondente ao "LEILÃO DE COMPRA DE ENERGIA
n° 01/2025" , realizado em 04 de abril de 2025, e; (ii) estabelecer que as cláusulas que
afetem o preço, o prazo, os montantes, a suspensão de fornecimento e a resolução do
contrato possuem a sua eficácia dependente de prévia e discricionária manifestação da
ANEEL, no âmbito do procedimento de aprovação. A íntegra deste Despacho (e seu
anexo) consta dos autos e estará disponível em biblioteca.aneel.gov.br.

FELIPE ALVES CALABRIA
Superintendente

Substituto

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO
D ES P AC H O

Relação nº 6/2026

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) que o recurso administrativo

interposto foi julgado improcedente; restando-lhe(s) pagar ou parcelar o débito(s)

apurado(s), sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de

execução.

. .P R O C ES S O .I N T E R ES S A D O

. .48059.950226/2022-28 .Monte Granito Mineração e Comércio Ltda.

. .48065.900085/2022-13 .Marcos Aurélio Lima

. .48071.946143/2020-12 .Mundo Biológico Ltda

. .48068.966347/2022-82 .José Maria Otávio Martins Duarte

. .48068.966933/2023-16 .João de Pinho Novo Filho

. .48074.978054/2022-69 .Mosaic Fertilizantes P&K Ltda

. .48074.978006/2021-90 .Mosaic Fertilizantes P&K Ltda

. .48068.966726/2021-91 .Filadelfo dos Reis Dias

. .48068.966727/2021-36 .Filadelfo dos Reis Dias

. .48068.966728/2021-81 .Filadelfo dos Reis Dias

. .48068.966730/2021-50 .Filadelfo dos Reis Dias

. .48068.966778/2021-68 .Filadelfo dos Reis Dias

. .48068.966803/2023-75 .Filadelfo dos Reis Dias

. .48068.966922/2023-28 .Filadelfo dos Reis Dias

MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA

Diretor-Geral

D ES P AC H O
Relação nº 8/2026

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) que o recurso administrativo
interposto foi julgado parcialmente procedente; restando-lhe(s) pagar ou parcelar o
débito(s) apurado(s), sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação
de execução.

. . Nº DO PROCESSO .I N T E R ES S A D O

. .48411.915273/2008-19 .Indústria Carbonífera Rio Deserto Ltda

. .48411.915938/2012-62 .Carbonífera Criciúma S.A.

. .48411.915561/2006-01 .Indústria Carbonífera Rio Deserto Ltda

. .48411.915255/2008-29 .Carbonífera Siderópolis Ltda

. .48403.935581/2014-08 .Brasical Indústria e Transporte Ltda

. .48403.935224/2011-03 .Carlos Fernando Rodrigues da Paz

. .48402.920929/2014-64 .Uniporto - Unidade Industrial de Britagem Porto Feliz;
Empresa Brasileira de Agregados Minerais S.A.

MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA
Diretor-Geral

D ES P AC H O
Relação nº 9/2026

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) que o recurso administrativo
interposto foi julgado improcedente; restando-lhe(s) pagar ou parcelar o débito(s)
apurado(s), sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de
execução.

. .Nº DO PROCESSO .I N T E R ES S A D O

. .48403.930959/2014-79 .Mineração Belocal Ltda

. .48405.950016/2016-12 .Alcoa World Alumina Brasil Ltda

. .48403.932158/2009-81 .Gecal Indústria e Comércio de Produtos Minerais Ltda

. .48407.974118/2010-18 .Corcovado Granitos Ltda

. .48402.922842/2009-64 .Votorantim Cimentos Brasil S.A

. .48405.950330/2016-97 .Mineração Rio do Norte S.A

. .48054.930061/2020-56 .Samarco Mineração S.A

. .48403.932629/2009-51 .Minasgoiás Mineração Bergamo Ltda

. .48402.920930/2014-99 .Uniporto - Unidade Industrial de Britagem Porto Feliz
Ltda.; Empresa Brasileira de Agregados Minerais S.A

. .48411.915270/2008-77 .Indústria Carbonífera Rio Deserto Ltda

MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA
Diretor-Geral

D ES P AC H O
Relação nº 12/2026

Fica o abaixo relacionado ciente que não foi dado conhecimento ao recurso
administrativo interposto; restando-lhe pagar ou parcelar o débito apurado, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de execução.

. .P R O C ES S O .I N T E R ES S A D O

. .48062.970747/2021-61 .Goetze Lobato Engenharia S/A

. .48062.970748/2021-14 .Goetze Lobato Engenharia S/A

. .48062.970749/2021-51 .Goetze Lobato Engenharia S/A

. .48070.948216/2021-93 .Boa Vista Participações e Gestão de Direitos Minerários
Ltda, Prospectar Consultoria Minero Ambiental Ltda ME

. .48065.900.476/2021-57 .Prospectar Consultoria Minero Ambiental Ltda ME

MAURO HENRIQUE MOREIRA SOUSA
Diretor-Geral
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